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Ofício n.º 122/2024 - DLC. 
     Jahu, 26 de agosto de 2024 

 

Resposta à empresa ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Assunto: Resposta de recurso administrativo. 

 

 Em resposta ao pedido de impugnação/recurso impetrado pela empresa ITAÚ 

UNIBANCO S.A. aos 09 de agosto de 2024, manifestando inconformidade com as decisões 

finais tomadas referentes ao processo licitatório 069/2024, na modalidade Pregão Eletrônico: 

 Tendo em vista que a decisão de revogar o certame em tela seguiu todos os preceitos 

legais o Art. 71, II, da Lei 14133/2024; 

 Tendo em vista que não houve manifestação de recursos motivadas por quaisquer 

empresas ou instituições financeiras interessadas no processo em questão dentro do prazo de 

03 (três) dias úteis a contar da publicação de sua revogação, o que implica prescrição de tal 

direito, e 

 Tendo em vista o princípio licitatório da competitivdade, previsto no Art. 5º, da Lei 

14133/2021. 

 A Prefeitura do Município de Jahu/SP entende ter cumprido todos os requisitos legais 

e editalícios, compreendendo, portanto, que a preservação de todas as decisões adotadas ao 

longo dos trâmites processuais é o correto a ser utilizado. 

No mais, os autos processuais físicos encontram-se no Departamento de Licitação 

para as análises que se fizerem necessárias, incluindo o fato que levou à revogação do 

certame anterior. 

 

Jahu, 26 de agosto de 2024.  

   

Atenciosamente,  

 

 

DANIEL ESTEVES DE BARROS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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